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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Composicao heterogénea dos Tribunais de Contas estaduais: regra de

transicao para assegurar vaga de auditor - ADO 87/BA

RESUMO:

" Para corrigir décadas de irreqgularidades na composicao do Tribunal de Contas do
Estado da Bahia e garantir a heterogeneidade técnica do colegiado, a proxima vaga a
ser aberta, independentemente de sua proveniéncia, deve ser obrigatoriamente
preenchida por um auditor (conselheiro-substituto), salvo se a cadeira estiver
reservada a membros do Ministério Publico de Contas.”

2) Critérios de rateio dos recursos do Fundo de Participacdo dos Estados e do

DF- ADI 5.069 Ref-segundo/DF

RESUMO:

“A reiterada omissao do Congresso Nacional em editar lei complementar que
estabeleca critérios adequados de rateio dos recursos do Fundo de Participacao dos
Estados e do Distrito Federal (FPE) justifica, em carater excepcional e temporario, a
prorrogacao cautelar da eficacia de normas declaradas inconstitucionais, a fim de
evitar vacuo normativo incompativel com as obrigacoes de repasse de recursos aos
entes federados.”
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3) Constitucionalidade da lei que classifica a visao monocular como deficiéncia
sensorial visual, condicionada a avaliacao biopsicossocial individualizada - ADI

6.850/DF

RESUMO:

“E constitucional — por ndo ampliar indevidamente o conceito de deficiéncia, ndo
gerar tratamento desigual, nem acarretar impactos or¢camentarios — lei que
classifica a visao monocular como deficiéncia sensorial, do tipo visual, para todos os
efeitos legais (CF/1988, art. 24, XIV)."

4) Concessao florestal em areas indigenas e quilombolas - ADI 7.394/DF

RESUMO:

“E inconstitucional — por violar a protecdo constitucional conferida aos povos
indigenas, aos remanescentes de quilombos e as demais comunidades tradicionais,
inclusive quanto as terras que ocupam e aos seus modos de vida — interpretacao da
Lei n211.284/2006 que autorize a outorga, a iniciativa privada, de concessao florestal
em areas por eles ocupadas.”
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5) Seguro de acidente do trabalho sobre rendimentos pagos a pessoas fisicas
sem vinculo empregaticio antes da EC n? 20/1998 - RE 1.073.380 AgR-ED-EDv/SP

e ARE 1.503.306 AgR-EDv-AgR/SP

RESUMO:

“E inconstitucional a incidéncia de contribuicdo destinada ao Sequro de Acidente do
Trabalho (SAT) sobre a remuneragao paga pelas empresas a pessoas fisicas sem
vinculo empregaticio, antes da EC n? 20/1998, por nao observar a técnica da
competéncia residual da Uniao, que exige lei complementar (CF/1988, art. 195, § 4°,
c/coart. 154, 1)."

6) Recepcao do imposto de importacao incidente no retorno de mercadoria

nacional ou nacionalizada exportada e equiparacao a mercadoria estrangeira -
ADPF 400/DF

RESUMO:

“ Foram recepcionadas pela Constituicao Federal de 1988 — e ndo desrespeitam os
contornos constitucionais estabelecidos (arts. 146, lll, a; e 153, ) — normas pré-
constitucionais de decretos que, para fins de incidéncia do imposto de importacao,
consideram estrangeira a mercadoria nacional ou nacionalizada que retorna ao
territério nacional, apds exportacao definitiva.”
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7) Subsidio e teto constitucional: simetria entre Magistratura e Ministério Publico e contengao
de verbas indenizatérias - Rcl 88.319 ED-MC-Ref/SP, ADI 6.606 MC-Ref/MG, ADI 6.601/PR, RE

968.646/SC (Tema 976 RG), RE 1.059.466/AL (Tema 966 RG) e ADI 6.604/PB

TESES FIXADAS:

“1. Os regimes remuneratorios da Magistratura e do Ministério Publico sao equiparados, nos termos
da Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que alterou o artigo 129, § 4% da
CF/1988, para dispor que o artigo 93 da Constitui¢ao Federal aplica-se, no que couber, ao Ministério
Publico, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF; 2. Nos termos do inciso X| do artigo 37 da
Constituicao Federal, o teto salarial, a remuneracgao e o subsidio dos ocupantes de cargos, fungoes
e empregos publicos da Administragao direta, autarquica e fundacional, dos membros de qualquer
dos Poderes da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes politicos e os proventos, pensdes ou outra espeécie
remuneratoria, percebidos cumulativamente ou nao, incluidas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, nao poderao exceder o subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal; 3. A presente Tese de Repercussao Geral reafirma o atual valor do teto
constitucional, mantido em RS 46.366,19, subsidio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal,
conforme fixado constitucionalmente pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisao
nos termos do inciso X, do artigo 37 da Constituicao Federal (Simula Vinculante n® 37/STF); 4.0 §
11 do artigo 37 da Constituicao Federal, alterado pela Emenda Constitucional n? 135, de 2024, exclui,
para efeito do limite remuneratério consistente no subsidio dos membros do Poder Judiciario e do
Ministério Publico, as parcelas de carater indenizatério expressamente previstas em lei ordinaria,
aprovada pelo Congresso Nacional, de carater nacional, aplicada a todos os Poderes e 6rgaos
constitucionalmente auténomos; 5. Enquanto nao editada pelo Congresso Nacional a lei ordinaria
prevista pelo § 11 do artigo 37 da Constituicao Federal e, em cumprimento aos principios da
legalidade e moralidade previstos no caput do referido artigo 37, somente poderao compor a
remuneracao da Magistratura e do Ministério Publico as sequintes parcelas indenizatorias mensais
e auxilios: 5.1 Parcela de valorizagao por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC
75/1993, art. 224), para os ativos e inativos, calculada na razao de cinco por cento do respectivo
subsidio a cada cinco anos de efetivo exercicio em atividade juridica, até o0 maximo de trinta e
cinco por cento, mediante requerimento e comprovacgao; 5.2 Diarias (LC 75/1993, art. 227, l); ajuda
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de custo em caso de remogao, promogao ou homeagao que importe em alteragao do domicilio legal
(LC 75/1993, art. 227, |, a c/c LC 35/1979, art 65, I); pro labore pela atividade de magistério ( LC
75/1993, art. 227, VI c/c art. 65, IX); gratificacdo pelo exercicio em comarca de dificil provimento
(Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c LC 35/1979, art. 65, X); indenizacao de férias nao gozadas, no
méaximo de 30 (trinta) dias (LC 75/1993, art. 220, § 3°); gratificagdo por Exercicio Cumulativo de
Jurisdicdo (Leis 13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais
valores retroativos reconhecidos por decisao judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de
2026, condicionado ao item 5.4. O limite maximo da somatoria de todas as previsoes sera sempre
de trinta e cinco por cento do respectivo subsidio; 5.3 Os valores das parcelas indenizatérias
mensais e auxilios autorizados no item 5.2 serao padronizados e fixados em resolugao conjunta do
Conselho Nacional de Justica e Conselho Nacional do Ministério Publico; 5.4 Os pagamentos dos
valores retroativos reconhecidos por decisao judicial nao transitada em julgado ou administrativa,
anteriores a fevereiro de 2026 estao suspensos até a definicao de seus critérios em resolucao
conjunta pelo Conselho Nacional de Justica e Conselho Nacional do Ministério Publico, apos a
realizagao de auditoria, e somente poderao ser autorizados pelos respectivos conselhos apos
referendo pelo Supremo Tribunal Federal; 5.5 A Gratificagdo por Exercicio Cumulativo de
Jurisdicao sera devida exclusivamente quando houver o exercicio da jurisdicdo em mais de um
orgao jurisdicional da Justica, como nos casos de atuacao simultdnea em varas distintas, em
juizados especiais e em turmas recursais. E vedada a concessdo dessa gratificacdo quando as
funcoes a serem exercidas forem inerentes ao cargo do magistrado, como por exemplo, atuagao
em Turmas, SecOes e Plenario; participacao em Comissoes; atuacao no Conselho Superior da
Magistratura ou no Orgdo Especial; 5.6 A regra do item 5.5 aplica-se integralmente & gratificagéo
por exercicio cumulativo de oficios no ambito do Ministério Publico; 6. Nos termos reconhecidos
pelo Supremo Tribunal Federal, sdo excepcionados desses limites: Décimo terceiro salario (CF, art.
79 VIII); terco adicional de férias (CF, art. 7%, XVIl); pagamento de auxilio-saude, desde que
comprovado o valor efetivamente pago ( art. 65, |, da LC n? 35/79; art. 227, da LC n® 75/1993; art.
50, Il, da Lei n® 8.625/1993 ); abono de permanéncia de carater previdenciario (CF, art. 40, § 19 );
gratificagdo mensal paga pelo acumulo de funcdes eleitorais (CF, art. 121, § 22 c/c Lei n®
8.350/1991); 7. Os pagamentos de todas as demais parcelas indenizatdrias ou auxilios previstos em
decisoes administrativas, resolucoes, leis estaduais, LC 75/1993 e Lei Federal n? 8.625/1993 sao
inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, inclusive: auxilios natalinos, auxilio combustivel,
licenca compensatdria por acumulo de acervo, indenizagao por acervo, gratificacao por exercicio
de localidade, auxilio-moradia, auxilio alimentacao, licenca compensatéria por funcoes
administrativas e processuais relevantes, licenca compensatéria de 1 dia de folga por 3
trabalhados, assisténcia pré-escolar, licenca remuneratoria para curso no exterior, gratificacao
por encargo de curso ou concurso, indenizagao por servicos de telecomunicacao, auxilio
natalidade, auxilio creche 8. E vedada a conversdo em pecunia de licenga-prémio, licenca
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compensatoria por exercicio de plantdo judiciario e de custodia ou qualquer outra licenga ou auxilio
cujo pagamento nao esteja expressamente autorizado na presente Tese; 9. A criagao e alteragao
de verbas de carater remuneratorio, indenizatorio ou auxilios somente poderao ser realizadas por
Lei Federal (CF, art. 37, § 11) ou por decisdo do Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102, I, n); 10.
Resolugdo conjunta do Conselho Nacional de Justica e Conselho Nacional do Ministério Publico
uniformizara as rubricas das verbas indenizatdrias e auxilios reconhecidos como constitucionais
pelo Supremo Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparéncia e efetivo controle; 11. Os
Tribunais de Contas (CF, § 3¢ art. 73 e art. 75), as Defensorias Publicas (CF, § 22 art. 134) e a
Advocacia Publica (CF, arts. 131 e 132) deverdo respeitar o teto constitucional, nos termos do inciso
XI do artigo 37 da Constituicao Federal, sendo vedada a criagao ou manutencao de qualquer
parcela indenizatéria ou auxilio instituidos por resolugao ou decisao administrativa. Os
pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisao judicial ou administrativa anteriores
a fevereiro de 2026 estao suspensos, ficando os pagamentos condicionados a observancia dos
critérios fixados nos termos do item 5.4; 12. 0 pagamento de honorarios advocaticios devidos a
Advocacia Publica nao podera superar o teto remuneratorio fixado na Constituicao Federal; 13. Os
fundos de gestdao dos honorarios advocaticios tém natureza publica, sujeitos aos controles
internos e externos previstos constitucionalmente, e ndo podem custear o pagamento de qualquer
outra parcela remuneratoria ou indenizatoria, salvo a relativa aos honorarios advocaticios, auxilios
saude e alimentacao. O destino dos montantes existentes nos fundos publicos e aportes futuros
estarao sujeitos exclusivamente a regéncia por lei, sendo vedada a edicao de resolugao
administrativa sobre a matéria; 14. A presente Tese baseia-se nas leis organicas previstas
expressamente na Constituicao Federal, por isso nao se estende as demais carreiras do servico
publico, sendo vedada a sua aplicagao extensiva ou por analogia. As parcelas indenizatérias das
demais carreiras continuarao a sequir as respectivas leis estatutarias ou a CLT, conforme o caso,
até que sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso Nacional (art. 37, § 11, CF/88); 15. Os
Tribunais, Ministérios Publicos, Tribunais de Contas, Defensorias Publicas e Advocacia Publica da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios farao publicar, mensalmente, em seus
respectivos sitios eletrénicos o valor exato percebido pelos seus membros, indicando as
respectivas rubricas, sob pena de os gestores responderem por discrepancias entre os valores
divulgados e os efetivamente pagos; 16. Atribui-se a estas acgoes o carater estrutural, cabendo a
Presidéncia do Conselho Nacional de Justiga (CNJ), acompanhar a implementacao de todas as
providéncias aqui previstas, sem prejuizo das competéncias dos relatores, bem como subsidiar a
elaboracao de proposta de lei nacional para disciplinar a remuneracao da magistratura (CF/88, art.
93), em carater nacional; 17. A presente decisao tera vigéncia a partir do més-base abril/2026, para
a remuneracao referente ao més de maio/2026; 18. Ficam os Relatores do Supremo Tribunal
Federal autorizados a decidirem monocraticamente 0s casos e as acoes a eles distribuidos,
conforme as premissas e teses ora fixadas.”

09



INFORMATIVO N. 062/2026 y
NUGEPNAC SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL “r-

JUSTICA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 62 Regido

8) Prorrogacao do prazo de funcionamento de Comissdao Parlamentar de

Inquérito - MS 40.799/DF

RESUMO:

“A prorrogacao do prazo de funcionamento de Comissao Parlamentar de Inquérito
(CPI) ndo é automatica nem configura direito subjetivo da minoria parlamentar,
dependendo de deliberagao formal da respectiva Casa Legislativa, nos termos das
normas aplicaveis.”

9) Vedacao estadual a criacao de unidades de conservacao condicionada a

regularizacao prévia e a dotacao orcamentaria - ADI 7.842 MC-Ref/MT

RESUMO:

“Encontram-se presentes o0s requisitos para a concessao da medida cautelar, pois: (i)
a plausibilidade juridica do pedido esta evidenciada pela provavel invasao de
competéncia legislativa da Uniao e pelo descumprimento do dever constitucional de
protecao ambiental; e (ii) ha perigo da demora na prestacao jurisdicional, uma vez
que a manutencao da eficacia da norma impugnada — que exige regularizacao prévia
de areas antigas para a instituicao de novas unidades de conservacao — paralisaria a
criagao de novas unidades de conservagao no estado, causando prejuizos
potencialmente irreversiveis ao meio ambiente.”
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10) Servidor Publico estadual: suspensdao das consignacdes realizadas por

instituicoes financeiras que operam nas modalidades de cartao de crédito e
cartao beneficio - ADPF 1.306 MC-Ref/MT

RESUMO:

“Encontram-se presentes 0s requisitos para a concessao da medida cautelar, pois: (i)
a plausibilidade juridica do pedido esta evidenciada pela provavel invasao de
competéncia legislativa privativa da Uniao para legislar sobre contratos e politica de
crédito (CF/1988, art. 22, | e VII); e (ii) ha perigo da demora na prestacao jurisdicional,
uma vez que a manutencao da eficacia da norma impugnada — decisao
administrativa estadual que, de forma geral e abstrata, suspende consignagoes
realizadas por instituicées financeiras que operam nas modalidades de cartao de
crédito e cartao beneficio, contratados por servidores publicos estaduais —
interferiria na sequranca juridica do Sistema Financeiro Nacional.”

1) Competéncia privativa da Unido para legislar sobre inclusido de canais de

dendncias de maus-tratos contra animais em rétulos de produtos - ADI 7.859/MG

RESUMO:

“E inconstitucional — por violar a competéncia privativa da Unido para legislar sobre
comércio interestadual e normas gerais de producao e consumo — norma estadual
que exige que fabricantes de produtos para animais incluam nos rétulos informagoes
sobre canais de denuncias de maus-tratos.”
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12) Reconhecimento e convalidagcao de registros de iméveis rurais no ambito

estadual - ADI 7.550/TO0

RESUMO:

“E inconstitucional — por usurpar competéncia privativa da Unido para legislar sobre
direito civil, agrario e registros publicos (CF/1988, art. 22, | e XXV), além de afrontar o
regime constitucional de politica agricola e fundiaria (CF/1988, arts. 186 e 188) —
norma estadual que reconhece e convalida, com forga de titulo de dominio, registros
imobiliarios de iméveis rurais daquele estado federado cuja origem nao seja titulo de
alienacao ou concessao expedido pelo poder publico.”

12



-

INFORMATIVO N. 062/2026 y
NUGEPNAC SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL “r

JUSTICA FEDERAL

Tribunal Regional Federal da 62 Regido

TEMAS COM REPERCUSSAO GERAL

1) Tema 1451: Inadmissibilidade, nos termos do artigo 5% inciso LVI, da
Constituicao Federal, de provas resultantes de desrespeito comissivo ou

omissivo aos direitos fundamentais da vitima, notadamente sua dignidade e
honra, pelo magistrado e demais atores processuais durante a realizagcao dos
atos instrutorios nos processos por crimes sexuais.

DESCRICAO:

“Recurso extraordinario em que se discute, a luz dos artigos 1 1lI; 5% X, LIV; LVI; e 93;
IX, da Constituicao Federal, a definicao se a prova produzida em audiéncia de
instrucao realizada em processo por crime sexual deve ser considerada ilicita
quando obtida em contexto de desrespeito, por acao ou omissao dos atores
processuais, aos direitos fundamentais da vitima, especialmente sua dignidade,
honra e integridade psicoldgica.”
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TEMAS SEM REPERCUSSAOQ GERAL

1) Tema 1450: Contagem especial de periodos registrados na prestacao de

servigos de eletricista, diante do reconhecimento da periculosidade da atividade,
para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdéncia Social (RGPS).

DESCRICAO:

“Recurso extraordinario em que se discute, a luz dos artigos 2% 5%LIV; LV; 84; IV; IX;
194; paragrafo unico; lll; 195; § 5% e 201; §1% I, da Constituicao Federal, a
possibilidade de contagem como tempo especial, para efeitos previdenciarios,
quanto a prestacao de servicos de eletricista, em situacao na qual configurada
habitualidade na exposicao do trabalhador a tensoes elétricas superiores a 250
volts.”

TESE FIXADA:

“E infraconstitucional e fatica a controvérsia sobre a admissao, para o célculo de
aposentadoria pelo regime geral de previdéncia social, de contagem especial de
periodos registrados na prestacao de servicos de eletricista, diante do
reconhecimento da periculosidade da atividade”.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIGCA

Nao houve houve divulgacao de teses fixadas no
periodo entre 25/03/2026 e 08/04/2026.
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AFETACOES

1) Tema 1420

Ouestao submetida a julgamento:

“Definir se, em contrato de compra e venda de imével com garantia de alienacao
fiduciaria nao levado a registro, devem ser aplicadas a hipdtese de rescisao do pacto
as disposicoes da Lei n29.514/970u do Codigo de Defesa do Consumidor. *

2) Tema 1421

Questao submetida a julgamento:

“Saber se retroage a data do 6bito ou do recolhimento a prisao a data de inicio da
pensdo por morte ou do auxilio-reclusao requerido por filho menor de 16 (dezesseis)
anos apos 180 (cento e oitenta) dias do evento, na vigéncia da modificacao do art. 74,
|, da Lei n. 8.213/1991, pela Medida Provisoria n. 871/2019, convertida na Lei n.
13.846/2019."
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3) Tema 1422

Ouestao submetida a julgamento:

“Definir se, em caso de concurso de majorantes, segundo o art. 68 do Codigo Penal, é
admissivel ou ndo a aplicacao cumulativa, sucessiva(ou em cascata) das causas de
aumento no calculo da terceira fase da dosimetria da pena.”

4) Tema 1423

Questao submetida a julgamento:

“(InJadmissibilidade de recurso especial interposto contra decisao monocratica de
relator proferida em segunda instancia.”
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	RESUMO:
	NUGEPNAC


	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
	3) Constitucionalidade da lei que classifica a visão monocular como deficiência sensorial visual, condicionada à avaliação biopsicossocial individualizada – ADI 6.850/DF

	RESUMO:
	“É constitucional — por não ampliar indevidamente o conceito de deficiência, não gerar tratamento desigual, nem acarretar impactos orçamentários — lei que classifica a visão monocular como deficiência sensorial, do tipo visual, para todos os efeitos legais (CF/1988, art. 24, XIV).”
	4) Concessão florestal em áreas indígenas e quilombolas – ADI 7.394/DF

	RESUMO:
	“É inconstitucional — por violar a proteção constitucional conferida aos povos indígenas, aos remanescentes de quilombos e às demais comunidades tradicionais, inclusive quanto às terras que ocupam e aos seus modos de vida — interpretação da Lei nº 11.284/2006 que autorize a outorga, à iniciativa privada, de concessão florestal em áreas por eles ocupadas.”
	NUGEPNAC


	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
	5) Seguro de acidente do trabalho sobre rendimentos pagos a pessoas físicas sem vínculo empregatício antes da EC nº 20/1998 – RE 1.073.380 AgR-ED-EDv/SP e ARE 1.503.306 AgR-EDv-AgR/SP

	RESUMO:
	“ É inconstitucional a incidência de contribuição destinada ao Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) sobre a remuneração paga pelas empresas a pessoas físicas sem vínculo empregatício, antes da EC nº 20/1998, por não observar a técnica da competência residual da União, que exige lei complementar (CF/1988, art. 195, § 4º, c/c o art. 154, I). ”
	6) Recepção do imposto de importação incidente no retorno de mercadoria nacional ou nacionalizada exportada e equiparação a mercadoria estrangeira – ADPF 400/DF

	RESUMO:
	“ Foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 — e não desrespeitam os contornos constitucionais estabelecidos (arts. 146, III, a; e 153, I) — normas pré-constitucionais de decretos que, para fins de incidência do imposto de importação, consideram estrangeira a mercadoria nacional ou nacionalizada que retorna ao território nacional, após exportação definitiva.”
	NUGEPNAC

	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
	7) Subsídio e teto constitucional: simetria entre Magistratura e Ministério Público e contenção de verbas indenizatórias – Rcl 88.319 ED-MC-Ref/SP, ADI 6.606 MC-Ref/MG, ADI 6.601/PR, RE 968.646/SC (Tema 976 RG), RE 1.059.466/AL (Tema 966 RG) e ADI 6.604/PB

	TESES FIXADAS:
	“1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público são equiparados, nos termos da Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que alterou o artigo 129, § 4º, da CF/1988, para dispor que o artigo 93 da Constituição Federal aplica-se, no que couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF;  2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da Administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal;  3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto constitucional, mantido em  R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme fixado constitucionalmente pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal (Súmula Vinculante nº 37/STF);  4. O § 11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 135, de 2024, exclui, para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente previstas em lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos;  5. Enquanto não editada pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo § 11 do artigo 37 da Constituição Federal e, em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade previstos no caput do referido artigo 37, somente poderão compor a remuneração da Magistratura e do Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e auxílios:  5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para os ativos e inativos, calculada na razão de cinco por cento do respectivo subsídio a cada cinco anos de efetivo exercício em atividade jurídica, até o máximo de trinta e cinco por cento, mediante requerimento e comprovação;  5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 227, II);  ajuda
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	de custo em caso de remoção, promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio legal (LC 75/1993, art. 227, I, a c/c LC 35/1979, art 65, I);  pro labore pela atividade de magistério ( LC 75/1993, art. 227, VI c/c art. 65, IX); gratificação pelo exercício em comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c LC 35/1979, art. 65, X);  indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) dias (LC 75/1993, art. 220, § 3º);  gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026, condicionado ao item  5.4.  O limite máximo da somatória de todas as previsões será sempre de trinta e cinco por cento do respectivo subsídio; 5.3  Os valores das parcelas indenizatórias mensais e auxílios autorizados no item  5.2  serão padronizados e fixados em resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público;  5.4  Os pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão judicial não transitada em julgado ou administrativa, anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos até a definição de seus critérios em resolução conjunta pelo Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, após a realização de auditoria, e somente poderão ser autorizados pelos respectivos conselhos após referendo pelo Supremo Tribunal Federal;  5.5 A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição será devida exclusivamente quando houver o exercício da jurisdição em mais de um órgão jurisdicional da Justiça, como nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em juizados especiais e em turmas recursais.  É vedada a concessão dessa gratificação quando as funções a serem exercidas forem inerentes ao cargo do magistrado, como por exemplo, atuação em Turmas, Seções e Plenário; participação em Comissões; atuação no Conselho Superior da Magistratura ou no Órgão Especial;    5.6  A regra do item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação por exercício cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério Público; 6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são excepcionados desses limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII);  terço adicional de férias (CF, art. 7º, XVII);  pagamento de auxílio-saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago ( art. 65, I, da LC nº 35/79;  art. 227, da LC nº 75/1993;   art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993 );  abono de permanência de caráter previdenciário (CF, art. 40, § 19 ); gratificação mensal paga pelo acúmulo de funções eleitorais (CF, art. 121, § 2º c/c  Lei nº 8.350/1991);  7.  Os pagamentos de todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em decisões administrativas, resoluções, leis estaduais, LC 75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 são inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios natalinos, auxílio combustível, licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização por acervo, gratificação por exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, licença compensatória por funções administrativas e processuais relevantes, licença compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, assistência  pré-escolar,  licença  remuneratória  para  curso no  exterior,  gratificação  por   encargo   de   curso   ou  concurso,  indenização  por  serviços  de   telecomunicação,  auxílio  natalidade,   auxílio  creche   8.   É   vedada   a   conversão  em   pecúnia  de  licença-prêmio,  licença
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	compensatória por exercício de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença ou auxílio cujo pagamento não esteja expressamente autorizado na presente Tese; 9. A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, indenizatório ou auxílios somente poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art. 37, § 11) ou por decisão do Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102, I, n);  10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e auxílios reconhecidos como constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e efetivo controle; 11. Os Tribunais de Contas (CF, § 3º, art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas (CF, § 2º, art. 134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão respeitar o teto constitucional, nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, sendo vedada a criação ou manutenção de qualquer parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou decisão administrativa. Os pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos, ficando os pagamentos condicionados à observância dos critérios fixados nos termos do item 5.4; 12. O pagamento de honorários advocatícios devidos à Advocacia Pública não poderá superar o teto remuneratório fixado na Constituição Federal;  13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos controles internos e externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o pagamento de qualquer outra parcela remuneratória ou indenizatória, salvo a relativa aos honorários advocatícios, auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes existentes nos fundos públicos e aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, sendo vedada a edição de resolução administrativa sobre a matéria; 14. A presente Tese baseia-se nas leis orgânicas previstas expressamente na Constituição Federal, por isso não se estende às demais  carreiras do serviço público, sendo vedada a sua aplicação extensiva ou por analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras continuarão a seguir as respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até que sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso Nacional (art. 37, § 11, CF/88);  15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão publicar, mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob pena de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos;  16. Atribui-se a estas ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), acompanhar a implementação de todas as providências aqui previstas, sem prejuízo das competências dos relatores, bem como subsidiar a elaboração de proposta de lei nacional para disciplinar a remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional;  17. A presente decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, para a remuneração referente ao mês de maio/2026;  18. Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidirem monocraticamente os casos e as ações a eles distribuídos, conforme as premissas e teses ora fixadas.”
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	8) Prorrogação do prazo de funcionamento de Comissão Parlamentar de Inquérito – MS 40.799/DF

	RESUMO:
	“A prorrogação do prazo de funcionamento de Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) não é automática nem configura direito subjetivo da minoria parlamentar, dependendo de deliberação formal da respectiva Casa Legislativa, nos termos das normas aplicáveis.”
	9) Vedação estadual à criação de unidades de conservação condicionada à regularização prévia e à dotação orçamentária – ADI 7.842 MC-Ref/MT

	RESUMO:
	“Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois: (i) a plausibilidade jurídica do pedido está evidenciada pela provável invasão de competência legislativa da União e pelo descumprimento do dever constitucional de proteção ambiental; e (ii) há perigo da demora na prestação jurisdicional, uma vez que a manutenção da eficácia da norma impugnada — que exige regularização prévia de áreas antigas para a instituição de novas unidades de conservação — paralisaria a criação de novas unidades de conservação no estado, causando prejuízos potencialmente irreversíveis ao meio ambiente.”
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	10) Servidor Público estadual: suspensão das consignações realizadas por instituições financeiras que operam nas modalidades de cartão de crédito e cartão benefício – ADPF 1.306 MC-Ref/MT

	RESUMO:
	“Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois: (i) a plausibilidade jurídica do pedido está evidenciada pela provável invasão de competência legislativa privativa da União para legislar sobre contratos e política de crédito (CF/1988, art. 22, I e VII); e (ii) há perigo da demora na prestação jurisdicional, uma vez que a manutenção da eficácia da norma impugnada — decisão administrativa estadual que, de forma geral e abstrata, suspende consignações realizadas por instituições financeiras que operam nas modalidades de cartão de crédito e cartão benefício, contratados por servidores públicos estaduais — interferiria na segurança jurídica do Sistema Financeiro Nacional.”
	11) Competência privativa da União para legislar sobre inclusão de canais de denúncias de maus-tratos contra animais em rótulos de produtos – ADI 7.859/MG

	RESUMO:
	“É inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar sobre comércio interestadual e normas gerais de produção e consumo — norma estadual que exige que fabricantes de produtos para animais incluam nos rótulos informações sobre canais de denúncias de maus-tratos.”
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	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
	12)  Reconhecimento e convalidação de registros de imóveis rurais no âmbito estadual – ADI 7.550/TO

	RESUMO:
	“É inconstitucional — por usurpar competência privativa da União para legislar sobre direito civil, agrário e registros públicos (CF/1988, art. 22, I e XXV), além de afrontar o regime constitucional de política agrícola e fundiária (CF/1988, arts. 186 e 188) — norma estadual que reconhece e convalida, com força de título de domínio, registros imobiliários de imóveis rurais daquele estado federado cuja origem não seja título de alienação ou concessão expedido pelo poder público.”
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	TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL
	1)  Tema 1451: Inadmissibilidade, nos termos do artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal, de provas resultantes de desrespeito comissivo ou omissivo aos direitos fundamentais da vítima, notadamente sua dignidade e honra, pelo magistrado e demais atores processuais durante a realização dos atos instrutórios nos processos por crimes sexuais.
	DESCRIÇÃO:
	“Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º, III; 5º, X, LIV; LVI; e 93; IX, da Constituição Federal, a definição se a prova produzida em audiência de instrução realizada em processo por crime sexual deve ser considerada ilícita quando obtida em contexto de desrespeito, por ação ou omissão dos atores processuais, aos direitos fundamentais da vítima, especialmente sua dignidade, honra e integridade psicológica.”
	NUGEPNAC


	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

	TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL
	1)  Tema 1450: Contagem especial de períodos registrados na prestação de serviços de eletricista, diante do reconhecimento da periculosidade da atividade, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS).
	DESCRIÇÃO:
	“Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 5º;LIV; LV; 84; IV; IX; 194; parágrafo único; III; 195; § 5º; e 201; §1º; II, da Constituição Federal, a possibilidade de contagem como tempo especial, para efeitos previdenciários, quanto à prestação de serviços de eletricista, em situação na qual configurada habitualidade na exposição do trabalhador a tensões elétricas superiores a 250 volts.”

	TESE FIXADA:
	“É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a admissão, para o cálculo de aposentadoria pelo regime geral de previdência social, de contagem especial de períodos registrados na prestação de serviços de eletricista, diante do reconhecimento da periculosidade da atividade”.


	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	NUGEPNAC
	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

	AFETAÇÕES
	1) Tema 1420
	Questão submetida a julgamento:
	“Definir se, em contrato de compra e venda de imóvel com garantia de alienação fiduciária não levado a registro, devem ser aplicadas à hipótese de rescisão do pacto as disposições da Lei nº 9.514/97ou do Código de Defesa do Consumidor. “

	2) Tema 1421
	Questão submetida a julgamento:
	“Saber se retroage à data do óbito ou do recolhimento à prisão a data de início da pensão por morte ou do auxílio-reclusão requerido por filho menor de 16 (dezesseis) anos após 180 (cento e oitenta) dias do evento, na vigência da modificação do art. 74, I, da Lei n. 8.213/1991, pela Medida Provisória n. 871/2019, convertida na Lei n. 13.846/2019.”
	NUGEPNAC


	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	3) Tema 1422
	Questão submetida a julgamento:
	“Definir se, em caso de concurso de majorantes, segundo o art. 68 do Código Penal, é admissível ou não a aplicação cumulativa, sucessiva (ou em cascata) das causas de aumento no cálculo da terceira fase da dosimetria da pena.”

	4) Tema 1423
	Questão submetida a julgamento:
	“(In)admissibilidade de recurso especial interposto contra decisão monocrática de relator proferida em segunda instância.”
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